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.Estado de São Paulo 

D E C R E T O - L E I D E 21 D E O U T U B R O D E 1969 

A u t o r i z a a F a z e n d a do Estado a ceder, em comodato, ao Ins t i tu to Bras i l e i ro de 
Estudos e Pesquisas e m O b s t e t r í c i a e Ginecolog ia , i m ó v e l que especifica 

— O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , n ó uso da a t r i 
b u i ç ã o que, por f o r ç a do A t o Complementa r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o § i .° do ar t igo 2.° do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 
1968, 

D e c r e t a : 
Ar t igo 1.° — F i c a a Fazenda dó Es tado autor izada a ceder, e m como

dato, ao Ins t i tu to Bras i l e i ro de Estudos e Pesquisas em O b s t e t r í c i a e Ginecolog ia , 
i m ó v e l si tuado nesta C a p i t a l , à R u a G a l v ã o B u e n o n . 365, dest inado à i n s t a l a ç ã o 
de a m b u l a t ó r i o m é d i c o , a seguir descrito e conf rontado: -

C o m e ç a m as suas divisas no canto de divisas do p r é d i o de n . 361 
da R u a G a l v ã o Bueno, desse ponto segue em reta, pelo muro , n u m a d i s t â n c i a -
de 39,27 m . ( t r i n t a e nove metros e v inte e sete c e n t í m e t r o s ) , confrontando com 
a propriedade dos herdeiros do espól io de L u i z D i a s de C a r v a l h o ; desse ponto, 
deflete à d i re i ta , e m reta , a i n d a pelo muro , n a d i s t â n c i a de '7,40 m . (sete metros 
e quarenta c e n t í m e t r o s ) , confrontando com a propriedade do senhor Ulisses Nunes 
A l v e s ; 'desse ponto, deflete à d i re i ta , segue pelo muro e propriedade dp senhor 
Domingos Sacchette, n a d i s t â n c i a de 29,27 m . (vinte e nove metros e v in te e sete 
c e n t í m e t r o s ) , a t é o canto de d iv i sa n a R u a G a l v ã o B u e n o ; desse ponto, deflete 
à d i r e i t a e segue pe la R u a G a l v ã o Bueno , n a d i s t â n c i a de 7,40 m . (sete metros-
e quarenta c e n t í m e t r o s ) , a t é - e n c o n t r a r o ponto de p a r t i d a destas divisas, encer
rando a á r e a de 290,60 m2. (duzentos e noventa metros quadrados e sessenta d e c í -
metros quadrados) , contendo u m p r é d i o t é r r e o , com 161 m2. (cento e sessenta e 
u m metros quadrados) de c o n s t r u ç ã o , com 8 (oito) c ô m o d o s e demais depen
d ê n c i a s . - v 

A r t i g o 2.° — D a escr i tura d e v e r ã o constar c l á u s u l a s , termos e c o n d i 
ções que assegurem a efet iva e eficiente u t i l i z a ç ã o do i m ó v e l p a r a os f ins que 
m o t i v a m a presente m e d i d a e que i m p e ç a m sua t r a n s f e r ê n c i a , a qualquer t í t u l o . 

A r t i g o 3.° — O i m ó v e l a que se refere este decreto- lei s e r á r e s t i t u í d o 
ao Estado, independentemente ie i n d e n i z a ç ã o por quaisquer benfeitorias, se fôr 
a l terada sua d e s t i n a ç ã o . , • 

b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 4.° — Ê s t é decreto- le i e n t r a r á e m vigor n a data de sua p« 

P a l á c i o dos Bande i ran tes , 21 de outubro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E . A B R E U S O D R É 
H e l i Lopes Mei re l l e s , S e c r e t á r i o , d a J u s t i ç a 
L u í s Ar robas M a r t i n s , S e c r e t á r i o da F a z e n d a 

Pub l i cado n a A s s e s s o r i a ' T é e n i c o - L e g i s l a t i v a aos 21 de outubro it 

Nel son Petersen da Costa , D i re to r 'Admin i s t r a t ivo — Subst.s 
S ã o Paulo , 21 de outubro de 1969. 

O C - A T L n . 185 

Senhor Gove rnador 

T e n h o a h o n r a de submeter, à a l t a a p r e c i a ç ã o de Vossa Excelência o 
inc luso texto do decreto-lei , aprovado pe la C o m i s s ã o Especia l , i n s t i t u í d a pela Reso
l u ç ã o n . 2.197 de 3 de m a r ç o ú l t i m o , que au tor iza a F a z e n d a do Estado a cede: 
e m comodato, ao Ins t i tu to Bra s i l e i ro de Estudos e Pesquisas e m Obstetrícia e 
Gineco log ia , imóve l que especifica, dest inado à . i n s t a l a ç ã o - d e a m b u l a t ó r i o médica. 

Menc ionado p r ó p r i o , s i tuado nesta" C a p i t a l , à R u a G a l v ã o Bueno, 365, 
j á fo i objeto de cessão , em comodato, à U n i ã o dos Enfermei ros Catól icos , estatuía, 
a tualmente , desocupado e sob a a d m i n i s t r a ç ã o ' d a Secre ta r i a da Fazenda. 

T e n d o o Ins t i tu to referido, ent idade beneficente, sem f ins lucrativos, 
' c o m sede nesta C a p i t a l , à R u a I tapeva, 490, '7-o andar , conjunto 75/76, solicitada 

o i m ó v e l p a r a a l i ins ta la r a m b u l a t ó r i o m é d i c o , dest inado à p r e v e n ç ã o do câncer 
g ineco lóg ico , houve por be m a P a s t a da F a z e n d a concordar c o m a mencionada 
cessão , "em comodato, tendo e m v i s ta a f ina l idade objet ivada. 

Nestas cond ições , n ã o havendo qualquer ób ice l ega l ap seu -acolhi
mento, just i f ica-se, pois, a medida , inser ta no decreto- le i anexo. 

' R e i t e r o a Vossa E x c e l ê n c i a os protestos de m e u profundo respeito. 
J o s é Henr ique T u r n e r , S e c r e t á r i o de Es tado — Chefe da Casa 

• C i v i l . 
• . A S u a E x c e l ê n c i a o Senhor Dou to r Rober to Cos ta de Abreu Sodié, 
Gove rnador do Es tado de S ã o Pau lo . 

D E C R E T O D E 21 D E O U T U B R O D E 1969 

Dispõe sobre d o a ç ã o de veículo usado à C a s a dos E s p í r i t a s , de R i o C l a r o . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e nos termos do art igo 1.° 
d a L e i n . ° . 10.109, de 8 de ma io de 1968, 

Decre ta : 
A r t i g o 1.° — F i c a autor izada, e m deferimento ao pedido objeto do 

Processo GG-5304-67, a d o a ç ã o à C a s a dos E s p í r i t a s , de R i o C l a r o , de u m ve í cu lo 
usado, P e r u a K o m b í - V o l k s w a g e n , ano 1962, motor n . ° B l - 2 6 . 7 7 3 , pertencente à 
Secre ta r i a da Fazenda — Delegac ia R e g i o n a l T r i b u t á r i a de R i o jClaro. e declarado 
excedente pe la D i v i s ã o Es t adua l de M a t e r i a l Excedente, d a C o o r d e n a ç ã o da A d 
m i n i s t r a ç ã o de M a t e r i a l , da Secre ta r ia do T r a b a l h o e A d m i n i s t r a ç ã o . . 

A r t i g o 2.° — A Secre ta r ia da S e g u r a n ç a P ú b l i c a , por i n t e r m é d i o do 
Depa r t amen to E s t a d u a l de T r â n s i t o , e x p e d i r á o cer t i f icado de propriedade r e l a 
t ivo ao ve ícu lo o ra doado. "• . 

. A r t i g o 3.° ^~ A d o a ç ã o de que t r a t a este decreto f i c a r á revogada se 
O ve ícu lo a que se refere o a r t igo 1.° n ã o fôr re t i rado dentro de 30 d ias . 

A r t i g o 4.° — Este decreto e n t r a r á e m v igor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei rantes , 21 de outubro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
L u í s Ar robas M a r t i n s , S e c r e t á r i o da F a z e n d a 

. J o s é Henr ique Turner , S e c r e t á r i o de Es tado — Chefe d a . C a s a 
C i v i l 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 21 de outubro de 1969. \ 
M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , R e s p o n s á v e l pelo S . N . A , 

D E C R E T O D E 21 D E O U T U B R O D E 1969 

Dispõe sõb rè cessão , em comodato, de ve ícu los usados à P re fe i tu ra M u n i c i p a l 
de S e b a s t i a n ó p o l i s do S u l . 

' R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando, de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Dec re t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a autor izada, em defer imento ao pedido objeto do 

Exped ien te G E n . ° 2.486-69, a c e s são em comodato por tempo indeterminado, à 
P re fe i tu ra M u n i c i p a l de S e b a s t i a n ó p o l i s d o S u l , de dois ve ícu los usados, sendo 
n m J e e p - W i l l y s , ano 1957, motor n . ° 4J-155873, PI-678 e u m C a m i n h ã o F o r d , ano 
19§9, moto r n . ° F - 6 4 A A 9 S B X - 1 0 5 7 2 , PI-849, ambos pertencentes à Secre tar ia d a 
A g r i c u l t u r a — D I R Á — B a u r u , e declarados excedentes pe la D i v i s ã o Es t adua l de 

- M a t e r i a l Excedente , d a C o o r d e n a ç ã o da A d m i n i s t r a ç ã o de M a t e r i a l , da Secre
t a r i a do T r a b a l h o e A d m i n i s t r a ç ã o . 

A r t i g o 2.° — A ces são de que tr_ata este decreto f i c a r á revogada se 
os ve ícu los a que se refere o ar t igo 1.° n ã o forem ret i rados dent ro de 30 d ias . 

A r t i g o 3.° — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da t a de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei ran tes , 21 de outubro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
A n t o n i o J o s é Rodr igues F i l h o , S e c r e t á r i o d a A g r i c u l t u r a 
J o s é Henr ique Turne r , S e c r e t á r i o de Es tado — Chefe da C a s a 

C i v i l 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 21 de outubro de 1969. 

M a r i a Angrélica G a l i a z z i , R e s p o n s á v e l pelo S . N . A . \ > 

• D E C R E T O D E 81 D E O U T U B R O D E 1969 

D i s p õ e sobre a l t e r a ç ã o do Decre to 52.264, de 8 de agosto de 1969, e d á outras 
p r o v i d ê n c i a s . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Dec re t a : 
A r t i g o l . o — P a s s a m a ter a seguinte r e d a ç ã o os artigos 2.o e 3.o do 

Decreto n . 52.264, de 8 de agosto de 1969; 
" A r t i g o 2.0 — F i c a aprovado o plano p a r c i a l p a r a a Secretaria- da 

P r o m o ç ã o Soc i a l (Conse lho ,Es t adua l de Auxí l ios e , S u b v e n ç õ e s ) , constante aos 
Processos S E P n . 216-69 e G G n.-. 1953-69, n á i m p o r t â n c i a de N C r $ 1.600 '."'3 00 
(um m i l h ã o e seiscentos i n i l cruzeiros novos) , \ a conta da P r io r idade I . — -

A r t i g o 3 .O.— A s despesas re la t ivas "ao p lano aprovado, nos termos do 
ar t igo anterior , o n e r a r ã o a seguinte d o t a ç ã o do o r ç a m e n t o v igente : i 

NCr$ 
A M P L I A Ç Ã O D O S S E R V I Ç O S P Ú B L I C O S 
C ó d i g o (local) 101 
Se tor : P R O G R A M A S E S P E C I A I S 

. Código 90 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
T r a n s f e r ê n c i a s - Correntes 
Diversas T r a n s f e r ê n c i a s Correntes . . . . . .*. . . ... . . -.. 1.600.000,00 

3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .9 .0 

T O T A L . . . . 1.600.000,00 

' Ar t i go 2x>.— F i c a revogado o Decreto de 26 de agosto de 1969, que 
d i spõe sobre a l t e r a ç ã o no Decreto n . 52.264, de 8 de agosto de 1989." '• 

A r t i g o 3.o — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da t a de sua publicação. 
P a l á c i o dos Bandei ran tes , 21 de outubro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
D i l s o n Domingos F u n a r o , S e c r e t á r i o de E c o n o m i a e Plane
jamento . . v 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 21 de outubro de 1969 
M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , r e s p o n s á v e l pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 21 D E O U T U B R O D E 1969 

A p r o v a o P l a n o P a r c i a l de A p l i c a ç ã o do Ins t i tu to de E n e r g i a A t ô m i c a 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O ESTA

D O D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 
D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a aprovado o p lano p a r c i a l do Ins t i tu to de Energia 

A t ô m i c a , constante do Processo S E P n . 430-69, n a i m p o r t â n c i a de N G r $ 455.492,00 
(quatrocentos e c inquenta e c inco m i l , quatrocentos e noventa e dois cruzeiros no
vos), à conta da P r io r idade I I . . ' . ' ' , 

A r t i g o 2.o — A s despesas re la t ivas ao plano aprovado, nos termos do 
ar t igo anterior , o n e r a r ã o as seguintes d o t a ç õ e s do o r ç a m e n t o vigente: 

• ' . NCr$ 
A M P L I A Ç Ã O D O S S E R V I Ç O S P Ú B L I C O S 
C ó d i g o (local) 101 
Se to r : P R O G R A M A S E S P E C I A I S „ 

3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .2 .1 .0 — S u b v e n ç õ e s Socia is . . . . . . . . . . . . 1-39.617,00 

S E R V I Ç O S E M R E G I M E D E P R O G R A M A Ç Ã O E S 
P E C I A L 
C ó d i g o (local) 102 
Se to r : P R O G R A M A S E S P E C I A I S ? 
Cód igo 9 

4 .0 .0 .0 — D E S P E S A S D E C A P I T A L 
4.1.0:4) — Invest imentos 
4 .1 .2 .0 — Serv i ços e m Reg ime d e ' P r o g r a m a ç ã o Espec ia l 315.875,00 

T O T A L 455.492,00 

A r t i g o 3.o — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua publicação. 
P a l á c i o dos Bande i ran tes , 21 de outubro de 1969. ' 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É -
D i l s o n Domingos F u n a r o , S e c r e t á r i o de E c o n o m i a e Plane
jamento . 
Pub l i cado n a C a s a . C i v i l , aos 21 de outubro de 1969 
M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , r e s p o n s á v e l pelo S . N . A . 

Palácio do Governo 
D E C R E T O D E , 21-10-1969 

Aprovando , com fundamento no § l . o do 
art . 2.o A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezem
bro de 1968, combinado com o A t o C o m p l e 
men ta r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, a i n d i 
c a ç ã o dos b a c h a r é i s Aéc io M e n n u c c i , A lbe r to 
de A l m e i d a L i m a , A n t o n i a N i c á e i o , Ben to J o s é 
de C a r v a l h o J r . , Ca r los A l b e r t o C i n e l l i ; C a r 
los S c h m i d t de B a r r o s J ú n i o r , G i o r d a n o F e ü -
zo la T o j a l , J o ã b A n t o n i o d a Fonseca , J o ã o 
J o s é F a r i a Cardoso, J o a q u i m Komieu T e i x e i 
r a Fe r raz , J o s é A n t e n o r Marcondes M a c h a d o , 
L u i z A lves de C a r v a l h o P i n t o , L u i z Bo te lho 
de M a c e d o Costa , L u i z C á s s i o dos Santos 
Werneck , N á u p l i o - V a l l e J a r d i m , O d i l o n Foo t 
G u i m a r ã e s , O r l a n d o B r a n c o F i l i n t o , Pedro 
F a u s t o Pegado de Azevedo, Pedro L u i z V e l -
loso Chaves , R a f a e l G e n t i l , R e n a t o Mefíezes 
e Vicen te de P a u l o Fe rnandes R o c h a , a f i m 
de comporem a l i s t a de Subst i tutos de M i n i s 
tros do T r i b u n a l de Contas do Estado, pa ra o 
b i ê n i o 1969 e 1970. 

Despachos do Gove rnador de 20-10-69 

no Proc . G G — 1953-69 
C o m (Apensos: S S P — 25.307-68 e S E P 

— 268-68 — A P . 1 ) . 
E m que é Interessado: o Conse lho E s 

t adua l de A u x i l i o s e S u b v e n ç õ e s . 
Sobre ; R e a l o c a ç ã o de recursos a t r i b u í d o s 

pelo Decreto n . 52.264-69. 
Senho r G o v e r n a d o r 
Submeto à a p r e c i a ç ã o de Vossa E x c e l ê n 

c i a o presente processo, no qua l o Conselho 
Es t adua l de Aux í l i o s e S u b v e n ç õ e s so l i c i t a o 
remanej amento dos recursos a ê le a t r i b u í d o s 
pelo Decreto 52.264, al terado pelo Decreto de 
26 de agosto ú l t i m o . 

A v is ta do Decreto L e i de' 18 de setem
bro de 1969, que suplementou a c o d i f i c a ç ã o 
101 — 3.2 .9 .0 , do o r ç a m e n t o vigente em N C r $ 
1.600.000,00, torna-se poss íve l o a tendimento 

.do sol ic i tado . 
Submeto o assunto à a l t a d e l i b e r a ç ã o de 

Vossa E x c e l ê n c i a . 

G . S . aos 21 de outubro de 1969. D i l s o n 
Domingos F u n a r o , S e c r e t á r i o de E c o n o m i a e 
P lane jamento — " A u t o r i z o " . 

Pub l i cado no C a s a C i v i l , aos 21 de outubro 
de 1969. 

p | M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , r e s p o n s á v e l 
pelo S . N . A . 

Universidade de São Paulo 
Reitoria 

Desj>achos do V i c e - R e i t o r e m E x e r c í c i o de 
20-10-1969 

A u t o r i z a n d o : 
— O S r . A n t o n i o L a v a n d e i r a , Apontador . 

P .O. , e s t á v e l , j un to à> Facu ldade de M e d i c i 
n a V e t e r i n á r i a a prestar s e r v i ç o s e m r e g i 
me de 33 horas semanais. — P r o c . R U S P . 
7.651-58; 

— A c o n c e s s ã o de 1|3 sobre os s a l á r i o s 
do S r . A lbe r to A lves A n t o n i o , A u x i l i a r d* 
P o r t a r i a , r e£ . " 2 2 " , mensal i s ta , e s t á v e l , ât 

Esco la de E n g e n h a r i a de S ã o Car los , pela 
p r e s t a ç ã o de 44 horas semanais de trabalho, 
nos termos do art. 6.o, do Dec. 40.929-62. — 
Proc . R U S P 9.088-.67; 

N o Proc . R U S P 145-68, a t r a v é s do qual 
D a . M a r g a r i d a \ M a r i a d e Menezes e outros, 
so l i c i t a r am pagamento por equidade, da di
f e r e n ç a de vencimentos a pa r t i r de ' 
1963: " I n d e f i r o / n o s termos d a i n f o r m a ç ã o " 
(Parecer n . 158-69 — D . P . — D A - 2 3 ) . 

Eetif icaçfces — " D . O . " de 21-10-19Í9 
N a parte referente a A t o s do V ice -Re i 

tor em exerc íc io , de 16 do corrente, em no
me de M a u r o B r a n d ã o Lopes , leia-se o no
me correto de: " S y l v i o M u t s u h i t o Marcon
des M a c h a d o " . D e 20 do corrente, em no
me de D a l m a s de F re i t a s e outros, leia-se: 
" . . . por merecimento, a p a r t i r de 30-6-
1 9 6 9 . . . " , e n ã o como constou. 

E m Depar t amen to de A d m i n i s t r a ç ã o , na 
parte de Atos do D i r e t o r G e r a l , de 14 do 
c o r r e i a t l e i a - s e o nome correto d e : ' " G i l 
d a Mt&rtá Rea l e S t a r z y n s k i " . N a mesma 
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